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PREFEITURA MUNICIPAL 
SANTO ANTOMIO DO DESCOBERTO-60 

CNPJ 00 07.857f00071 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO-CO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica 
Municipal, 

DECRETA: 

Onde se lê: 

Art. 60- O número de parcelas mensais referentes à contratação de créditos 
consignados do cartão benefício em folha de pagamento é de no máximo 36(trinta e seis) 
meses. 

Leia-se: 

Art. 6°- O número de parcelas mensais referentes à contratação de créditos 
consignados do cartão beneficio em folha de pagamento é de no máximo 96 (noventa e seis) 
meses. 

Parágrafo único - Os demais artigos não se alteram. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO - GO, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
2024. 
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